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DECRETO Nº 081/2021 

ADRINA CRISTINA POLIZER, Prefeita Municipal de Japurá, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Nomear as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 
FUNDEB de Japurá, de acordo com a Lei Federal nº 14.113/2020 e Lei Municipal nº 
008/2021, como segue: 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Membro: Michelli Aida Sorpili Pinto 
Suplente: Maria Aparecida Alamino Quirino 
Membro: Jane Meire Marçal Souza 
Suplente: Marisa Frazzato Vagetti 

li - Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 
Membro: Anselmo Vicente Stoco 
Suplente: Eliane Aparecida Serenini Perina 

Ili - Representante dos Diretores da Escola Pública: 
Membro: Giselí Aparecida Silva 
Suplente: Gislaine de Fátima Martins Pelosi 

IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativo da Escola Pública: 
Membro: Rozeney Cavalheiro Correia 
Suplente: Amanda Zacharias Souza 

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
Membro: Renata_de Oliveira Marques Florindo 
Suplente: Kátia Regina Volpato Bernardino _ 
Membro: Rosemeire Oliveira de Souza Pontalti 
Suplente: Cristieli Pallo Giacopini 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
Membro: Vinicius Gonçalves Moreira 
Suplente: lsac Rosa Braz 
Membro: Neuza dos Santos 
Suplente: Maria dos Passos da Cruz Sanches 
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VII - Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Membro: Daniele Aparecida Caldeira Lonardoni 
Suplente: lracema Silva Ferreira 

VIII - Representante do Conselho Tutelar: 
Membro: Alice Meiato Salamonczyk 
Suplente: Gisele Bordin 

IX - Representantes de Organizações da Sociedade Civil: 
Membro: Luciana Cristina Palhares Janke 
Suplente: Angelita Alberico Martins 
Membro: Alessandra Vanessa Astrath Lonbardo 
Suplente: Rosimeire Luzia Furlan Cella 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 064/2020. 

Paço Municipal "Manoel Peres Filho" de Japurá, Estado do Paraná, aos 26 de março de 
2021. J 
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